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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 
 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.):  

Responsável pela Demanda 

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso 

 
Cargo:  Diretor Geral 

E-mail: secretaria.ariszm@gmail.com Telefone: (31) 3891-5636 

Objeto: 
 
(        ) Serviço não continuado 

 
(  ) Serviço continuado SEM dedicação 

exclusiva de mão de obra  

(        ) Serviço continuado COM dedicação 

exclusiva de mão de obra 

(      ) Material de consumo 

(  x     ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
 
Dispensa de Licitação 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução 

A contratação de empresa para prestaça o de serviços de esquadrias em alumí nio e vidro para a confecça o e instalaça o de 3 (tre s ) portas de alumí nio fosco com vidro incolor instaladas, para atender as necessidades da ARIS-ZM , para serem instaladas nas salas da Diretoria Geral 

Diretoria Tecnica Operacional e Diretoria Administrativa e de Finanças , para ofertar mais 

conforto, comodidade, segurança para as respectivas diretorias . Essa aquisição é de grande 

relevância para a Agência Reguladora ARIS-ZM, promovendo assim a eficiência na prestação dos 

serviços públicos. 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 
 As portas em alumínio fosco com vidro incolor possuem uma melhor vida útil e  durabilidade do 

material a ser ofertado, não tendo risco de sofrer degradação das portas a partir da ação de 
atores externos como  cupins, carunchos, ferrugem, tempo de uso, possuindo uma vida útil e 

durabilidade maior em relação as portas produzidas em materiais como madeira, ferro, PVC, 

sendo que apresenta um custo-benefício maior para a Agência Reguladora ARIS-ZM  em relação 

aos outros materiais citados, trazendo uma maior vida útil do produto. 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual 
15/01/2024 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

4. Dotação orçamentária 
 
03033.1712500232.005.44905200000 

Viçosa- MG, 13 de dezembro de 2023. 

 
 

_______________________________________ 

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso 
Diretor Geral 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 
14.133/2021). 

 
Contratação de contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de esquadrias em alumí nio e vidro para confecça o e instalaça o de portas de alumí nio fosco com vidro incolor instaladas, para atender as necessidades da ARIS-ZM nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDAD
E 

1 contrataça o de empresa para prestaça o de serviços de esquadrias em alumí nio e vidro para confecça o e instalaça o de portas de alumí nio fosco com vidro incolor instaladas, para atender as necessidades da ARIS-ZM   
 80cm X 

210cm 

3 unidades 

 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de  até 30 dias úteis contados do(a) da emissão da 

autorização de fornecimento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 
XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021).  

A contratação de empresa para prestaça o de serviços de esquadrias em alumí nio e vidro para a confecça o e instalaça o de portas de alumí nio fosco com vidro incolor instaladas, para atender as necessidades da ARIS-ZM , para serem instaladas nas salas da Diretoria Geral Diretoria Tecnica 

Operacional e Diretoria Administrativa e de Finanças , para ofertar mais conforto, comodidade, 

segurança para as respectivas diretorias . Essa aquisição é de grande relevância para a Agência 

Reguladora ARIS-ZM, promovendo assim a eficiência na prestação dos serviços públicos. 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 

As portas em alumínio fosco com vidro incolor possuem uma melhor vida útil e  durabilidade do 

material a ser ofertado, não tendo risco de sofrer degradação das portas a partir da ação de 
atores externos como  cupins, carunchos, ferrugem, tempo de uso, possuindo uma vida útil e 

durabilidade maior em relação as portas produzidas em materiais como madeira, ferro, PVC, 

sendo que apresenta um custo-benefício maior para a Agência Reguladora ARIS-ZM  em relação 

aos outros materiais citados, trazendo uma maior vida útil do produto. 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 

Deverá ser exigido das empresas que serão contratadas diretamente por meio de dispensa de 

licitação, os seguintes documentos de habilitação, no mínimo:  

I – Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

II – Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

III – Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais;  

IV - Regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

V – Declaração demonstrando que atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);  

VI – No caso de pessoa jurídica, Contrato Social ou outro documento que o substitua; 

§1º. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou 

supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, 

inclusive por meio eletrônico (exemplo: SICAF);  

§2º. Poderão ser exigidos documentos adicionais caso seja necessário, em razão do objeto, 

especialmente.  

 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. VISTORIA 

 

5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas.   

5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

5.4.  A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021). 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

 6.1. O prazo de completa execução dos serviços será de até 30 dias úteis a partir da emissão da 
autorização de fornecimento. 

 

 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 

7.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 

7.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

7.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, 

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, 

art. 44, §1º) 

 

 

7.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

7.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

7.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

7.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

7.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

7.1.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 

da empresa junto ao SICAF. 

7.1.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 

estejam regularizados no SICAF. 

 
7.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 

7.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 

que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 

critérios: 

7.2.2.1.  O Serviço completo de instalação das portas  

7.2.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 

2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 

7.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mínima exigida; 

7.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

 

7.3. DO RECEBIMENTO 
 7.3.1. Os serviços sera o recebidos provisoriamente, no prazo de ate  30 dias u teis, contado da assinatura da autorizaça o de fornecimento, pelo(a) responsa vel pelo acompanhamento e fiscalizaça o do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exige ncias de cara ter te cnico. 

 7.3.1.1. O contratante realizara  inspeça o minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais te cnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequaça o dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e reviso es finais que se fizerem necessa rios. 7.3.1.1.1. Para efeito de recebimento proviso rio, ao final de cada perí odo de faturamento, o fiscal te cnico do contrato ira  apurar o resultado das avaliaço es da execuça o do objeto e, se for o caso, a ana lise do desempenho e qualidade da prestaça o dos serviços realizados em consona ncia com os indicadores previstos, que podera  resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a  contratada, registrando em relato rio a ser encaminhado ao gestor do contrato. 7.3.1.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou materiais empregados, cabendo a  fiscalizaça o na o atestar a u ltima e/ou u nica mediça o de serviços ate  que sejam sanadas todas as eventuais pende ncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Proviso rio. 7.3.1.1.3. O recebimento proviso rio tambe m ficara  sujeito, quando cabí vel, a  conclusa o de todos os testes de campo e a  entrega dos Manuais e Instruço es exigí veis. 7.3.1.2. No prazo supracitado para o recebimento proviso rio, cada fiscal ou a equipe de fiscalizaça o devera  elaborar Relato rio Circunstanciado em consona ncia com suas atribuiço es, e encaminha -lo ao gestor do contrato. 7.3.1.2.1. quando a fiscalizaça o for exercida por um u nico servidor, o relato rio circunstanciado devera  conter o registro, a ana lise e a conclusa o acerca das ocorre ncias na execuça o do contrato, em relaça o a  fiscalizaça o te cnica e administrativa e demais documentos que julgar necessa rios, devendo encaminha -los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 7.3.2. Os serviços podera o ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaço es constantes neste Termo de Refere ncia e na proposta, devendo ser 
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corrigidos/refeitos/substituí dos no prazo de 30 dias u teis, a contar da notificaça o da contratada, a s suas custas, sem prejuí zo da aplicaça o das penalidades. 7.3.3. Os serviços sera o recebidos definitivamente no prazo de 30 dias u teis, contados do recebimento proviso rio, por servidor ou comissa o designada pela autoridade competente, apo s a verificaça o da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitaça o mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes: 
 7.3.3.1. Realizar a ana lise dos relato rios e de toda a documentaça o apresentada pela fiscalizaça o e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidaça o e o pagamento da despesa, indicar as cla usulas contratuais pertinentes, solicitando a  CONTRATADA, por escrito, as respectivas correço es; 7.3.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relato rios e documentaço es apresentadas; e 7.3.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalizaça o 7.3.4. O recebimento proviso rio ou definitivo na o excluira  a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade e tico-profissional pela perfeita execuça o do contrato. 

 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE 
DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021)  

 8.1. O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de dispensa de licitaça o, na forma eletro nica, com fundamento na hipo tese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei n.º 14.133/2021, conforme o caso concreto), que culminara  com a seleça o da proposta de menor preço por item.   8.2. As exige ncias de habilitaça o jurí dica, fiscal, social e trabalhista sa o as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contrataça o Direta. 8.3. Os crite rios de habilitaça o econo mico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor esta o previstos no Anexo I do Aviso de Contrataça o Direta. 
 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

03033.1712500232.005.44905200000 

 

9.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
U

S
T

A
V

O
 G

A
S

T
Ã

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ris
zm

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/4
C

D
C

-8
2C

D
-C

E
C

5-
1B

13
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
C

D
C

-8
2C

D
-C

E
C

5-
1B

13



 

ARIS ZM – Autarquia Intermunicipal - CNPJ: 44.781.803/0001-04 
Rua José dos Santos, 275, Viçosa-MG – (31) 3891-5636 

www.ariszm.mg.gov.br 
Página 7 de 7 

 

AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS SERVIÇOS DE 
SANEAMENTO DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS E 

ADJACÊNCIAS 

Município de Viçosa, 13 de Dezembro de 2023  

______________________________________________ 

Gustavo Gastão Corgosinho Cardoso 

Diretor Geral – ARIS ZM  
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